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Est*ds da F*rsÍb*
Pr*feiturâ ilfluniripal de §*a Yent*r*

§**r*taris klumicipal d*.âssistêmcin s**i*tr
Cffirsstrh* Itluniriprl d*ç llireit*s da Cri*nç* * d*

Adslesre*t* - CMBCÀ

RESOLUÇÃO 0{}6 /202s- CMrlcA

O CON§§LHS MTINTCIPÀL NO§
DTRETTOS rlA cRrAI{ÇÂ § DO
AIIOLE§CENTE DE BOA VENTURAIFB, no
uso de suâs atribuições conferidas pela Lci
Municipal no 335/2019, alterada pela Lei
395/2§22, e pelo Regimenta fnterna do CMDCA,

CON§IIIERANDO o disposta na Lei
Municipal no 335/2019, que estabelece a
obrigatcriedade de re*niões ardinárias rnensais §
extracrdinárias quanda necessário;

CONSIDERÂNIIO a irnportância de um
planejar,nsnto prévio q$s garanta a efetividade e
organizaçáo das atividades do Conselho;

CONSIDERANIIO à rlecessidade eÍe

asssgtlrar a participaçãa efetiva das eonselheircs e
a transparência nos atos do CMDCA,

RE§OL1rE:

Art" Io * Estabelecer c *alendáric anual de
reuni§es *r,ilinarias d* C*nsslh* M*nicipal dos
*ireitos da crianç& e d* .4d*lesc*nte * CMICÂ,
pâra o exsrri*i* dç 2ü25, conf*rme as dates abaixa
rslsçiosadas:

' J&neiro * ?81fi1/?$25
' Fsvereiro * ?.4í*217*25
" Marçs - 261*317*25
' Abril - ?51*4í7*25* tuI&io * 231*512025
' Jrrühü * ?*í*§l?S?5
' Julho * ?51*7 i2*25 r

' ÀÊ<>*tç - 2?l*§12{}25
' Setcmbro - lçí*9f2*25
" Outubrc *Z4llü/2*35
' N*lrembr* -ZIll 1 12*25
' Deuemhra - 12112.12*25

Art. 20 - As reuniões ordinárias ocorrerão,
preferencialmente-. na sede da Sala dos Conselhos
de Boa llentura/PB ou em outro local previarnente
comlrnicado aos conselheiros., com início às 10hü0,
salvo deliberação srn contrário aprovada pelo
plenário.

Ar-t. 30 As reuniões extraordinárias
poderão ser contríocadas çonforrne necessidade,
mediante cl*liberaçãa do Plenário ou por
esnlrocaçãc cla Presidên*ia, rlüs termos clo

Regimento l*terno"

Ârt. 40 -- Esta Resolução entra eÍn vigor na
data de sua publicação"

Boa \íentura-PB, sm 24 ele milrço de 7ü?5.

?

de Lacerda
Presidente da CMDCA


